
MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO
Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Brasília

PUBLICAÇÃO	SEGUNDA	CHAMADA	E	CONVOCAÇÃO	PARA	ASSINATURA	DOS	TERMOS

Edital	DO	Edital	Nº	04/CSA/IFB	de	21	de	fevereiro	de	2020

A	Coordenação	de	Assistência	Estudantil	e	Inclusão	Social	(CDAE)	do	campus	Samambaia	torna	pública	a	segunda	chamada	do
Edital	Auxilio	Permanência	nº	04	de	2020

1	–	CRONOGRAMA:

28	de	agosto	de	2020:	Publicação	da	segunda	chamada	e	início	do	prazo	para	assinatura	dos	Termos	online	de
Concessão:	
28	de	agosto	a	03	de	setembro:	Prazo	para	assinatura	do	Termo	de	Concessão	via	formulário	online.
31	e	03	de	agosto	de	2020:	em	casos	excepcionais,	aos	que	desejarem	assinar	presencialmente,	mediante
agendamento	prévio.

2	-	MATRÍCULAS	CONTEMPLADAS:

Nº Matrícula

1 191042610003

2 192042600019

3 191042610005

4 201042610028

5 201046600013

6 192044110022

7 181044110102

8 191042620012

9 192044130007

10 192044110012

11 192044110080

12 191042620002

13 191042620020

14 191044120026

15 191042610007

16 201042620018

17 201048100018

18 201042610011

19 192044130057

20 201044130050

21 182044110004

22 182044110033

23 201042610034



24 201042620012

25 201042620012

26 182044130034

27 182044120025

28 201044130032

29 201042620022

30 181044120025

31 201042620015

32 201044110050

33 201044130071

34 201044130089

35 201048100011

36 201044110091

37 192044120008

38 191042610012

3	 –	 RETIFICAÇÃO	 DO	 NÚMERO	DE	 AUXÍLIOS:	 O	 número	 de	 auxílios	 foi	 retificado	 de	 175	 (cento	 e	 setenta	 e	 cinco	 para	212
(duzentas	e	doze)	vagas.

4	 -	 NÚMERO	DE	 PARCELAS:	 serão	 pagas	 04	 (quatro)	 parcelas,	 referentes	 aos	meses	 de	 agosto	 a	 novembro	 de	 2020.	 A
previsão	é	que	a	primeira	parcela	esteja	disponível	para	saque	a	partir	do	mês	de	setembro.

5	–	ASSINATURA	DOS	TERMOS:

a.	 Os	estudantes	poderão	assinar	os	termos	no	link	https://forms.gle/aJLtBNvt3aAhGHFY6	.
b.	 Será	mantida	a	possibilidade	de	 interposição	de	 	 recursos	 	por	meio	do	 formulário	 impresso,	ANEXO	 IV,	a	 serem

distribuídos	e	entregue,	presencialmente,	na	CDAE	do	Campus	Samambaia,	mediante	agendamento	prévio,	através
do	e-mail:	cdae.csam@ifb.edu.br.

6	 -	 MEIOS	 PARA	 ASSINATURA	 DOS	 TERMOS	 DE	 CONCESSÃO:	 os	 estudantes	 contemplados	 poderão	 atestar	 a	 ciência	 e
concordância	como	os	 	Termos	 	 	de	 	 	Concessão	 	 	do	 	 	Auxílio	 	 	 Permanência	 	 	por	 	 	meio	 	 	de	 	 formulário	eletrônico	a	 ser
divulgado	no	site	do	IFB	(Samambaia),	junto	a	esta	publicação.	Mesmo	link	divulgado	no	item	“5	a”.

Atenção!	 O	 pagamento	 do	 Auxílio	 Permanência	 continua	 vinculado	 à	 frequência	 mensal	 de	 no	 mínimo	 75%.	 Assim,	 é
importante	 que	 as	 atividades	 não-presenciais,	 propostas	 pelos	 professores,	 sejam	 realizadas	 e	 entregues	 dentro	 dos	 prazos
combinados.

Brasília,	28	de	agosto	de	2020.

(documento	assinado	eletronicamente)
CARLOS	EDUARDO	PAES	LANDIM	RAMOS

Coordenador	da	Assistência	Estudantil	e	Inclusão	Social	–	CDAE	-	Campus	Samambaia
Portaria	Nº	320	de	09.03.20
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